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NTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

Proc, JCJ - N. 	
O-oiãnia - Go. 

AUTUAÇÃO 

Aos 13 dias do mês de 	abril 	 de 19 61 

na secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, autuo a reclamação 

. 	..........................................................................  .............. ..que 	segue. 

Chefe da Secretaria 	1 



/ 

:. 

	

- 	 FODtnH JULC,ÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

- - 	 JJNTA DE CONCILIAÇÃO F,,JULGAMENT0 DE GOIÂN!A 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

OS ............ .... dias do mês 	 abril  

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e 

Julgamento 	de 	Goiânia, o 	 ........................................................... 

• 	 Reclamante 

Balconista 	 Solteira 	 Brasileiro 
Profissão 	 Estado civil 	 Nacionalidade 

rua 2O.., ..... fl. 4.0 (.T1,1- .... .2YP.) 	 associado do Sindicato 
Residência 

XXXXX10QQOOOOQC. 

portador da C. P. — N ....3.5.0 	.série. 	.... , e apresentoü a 	eguinte 

reclamação contra 	 ...... 

Reclamado 

... ,domiciliado •aAvenida Anhanuera, Es 

	

Atividade 	 Rua e número 

	

ma . 4.., .... fl, 26A 	(NESTA)........ 
• 	 Rua e número 

.............................................................. 	
COflt±. pJ.oSr.. •O..oB.ilveira, 	pro- 

...................dafirma ..c!amda flo dia de9..9, iesta Capital, 

.........lharcom. ippni .sta................ OS salário de CrS 3. 000,00 / 

	

ilsais, menos portanto do saláriomín ...ronal. 	 .--•• - 

Que deixou a firma reclamada no dia O de janei' 

tiltirno. 

A reclamante apresentou sua carteira profissional, 

nelaconstando às fls. 9 a seguinte anotação: CONTRATO DE TRABALHO - 

Nome do estabelecimento - Toão Batista Silveira - Cidade - Goiânia - 

Estado - Goiás - 1ua - 24, Es. com Av. Anhangiera - Natureza do gar-

go - Balconista - Data de admissão...•• .... I6O .....neração 

.....çfp•a 000, 00 (tres mil cruzeiros) mensais- As) do e-

predador .-.... 4.s •eoqióy, .hefe da ..ecção d Fiscalização daDRT 

em Gois - Data de saída - O de janeiro de 161 - As) Jesus de B.Bo-

q.uadyhefeda ..........de Fiscalizaçgo da DRT de Gois ...f1. .. 9 
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F.  

LHI 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GDÂNIA 

NOTIFICAÇÃO 

D. i1veict) 

A S S U N T O: Reclamação apreserïada por 

Mitcia Ai -ve3,  do Cur 

eia preaenfe fica '. e$. nofificado a comparecer pei'anfe efa 

Junfa de Gonciliação e Julgamenfo, á praça Git'ica n: 9, no dia 25.. 
1 	 - 	 - de 	................................ de 	796.-......... 	 a 	audiencia 

Feia fiva a reclama ção con$fanfe da c6pia anexa. 

V'a audiência deverá C. . oferecer cm provas que jalqar 

nece$$ária, consfanfes de documenfo8 ou fefemunhar, e8ias no máximo de 

3 ( rês). 

O não com parecimenf o de V e, d referida audiência impor 

fará no julgamenfo da quesf ão á sua revelia, e na aplicação da pena de con-

fissão, quanfo a maféria de fafo. 

goiânia, .13....de .... abril 	 de 1961 

L ....
.. k ... 	 ----- 

CHEFE DA SERETAR!A 



y. 
MODÊLO N. 70 (ant. 1 

DEPARfAMENTO DOS CORREIOS E TELÉGR4 
SERVIÇOPOSTA 

/ 	Número do registrado 

/ 	Procedcia ......................................................................................... 

Datado rgistro,JdD  ............ . 	 de 19 

b 	 Valor declarado 

7 	 Recebi o cbjeto rcgi4t ado'cima d.scrito 

). 	 . . .................... 

de  

/ : 	

. 

 

Crn 	d3 d 	lJ• 

N-CT rcIjo dc5/ ~datz , d o  aassi,ido a tr.ta. 

Drarrn ta de 1rnpfta 	!z1l  

-- 
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P, J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

uTA DE AUD12NCI& NO PROCESSO IDE RECLAJA C) DE 

Aos vinte e ctnco dias do iis 3o meio do onu de mil no-

vecontos e sessenta e um, nesta cide de Joiinia, s 13 imra 

e 30 minutos, estendo aberta a audincia da Junta de Concilia 

e Ju1:mriento desa cídme, na sala de audínc ias, 

Ctvíca n 2  9, com a presença do Sr. Juiz Presidente, Dr, Paulo 

Fleury da Silva e Souza e dos v,on is que abaixo assinam, fora 

por ordem do Sr. Presidente, anre;oados os litianteo EADIA E - 

VES DO C\RN0, reclamante e STOPP DAS VIT IDAS (Joo B.SLLVnI 
RA), reclamado. 

Presente ooenas a reclamante, esta canfirpyu os dizere 

:io termo de reclamaco. No havendo acrde a fazer em vir tude

. 

 

de ausncia do reclamado, o Dr 0  Juiz Presidente nrop5s aos Sim 

vocais a soluçuo do disscii, e, tendo votado cnbcs, prnrariu ..  

de acordo com o vencido, a seq'uinte deci.sao: 

a:o}TsIDErtNDo que o no corlpareei:conto do r-c1m.ado A au-

díenc lo, querido lop.almonte citado, imoorta em revelia, alrri d 

pena do confesso qnnto a rrate.ria de fato, nos trmes do art. 

844 da 0 0 L 0 T 0 ; 

l'JSIDDRANDO que o-ao cEm qou ao conte ciionto de sta Junt 

qucd.quer marifestaç o do nrop oit n lo reclamado de se dfend 

da rec1amaço ajuizada; 

hD0 O riais que dos antes cons ba 

RESOLVE a Junto de Conciliaçã3 e Jui: j:jeflto de Goinia 

por unanimidade de votos, jul,oar - rocedente e. roc1aeaço fornhlt_ 

lada por maria  i-lves cio Carmo contra STOPP .Dat VIITAhINAS, par4 

condenar esta última a pamr no pra o de dez dias a iortdrca 

de 4 1325L,00 e riais as custas no valor de Cr 591,00e 

A reclamante ficou ciente ,cla deciso na ornmri-aDï9in 

cia. E, para constar, eu,  
Oficial Judiciario, lavrei a presente ata que vai asmírada pe 

lo 101. Juiz FresUente e peles Srs, voqais 

• 	4' 
Juiz ?resíchmbc, 7í- 

51 /Lt 

= 



JUNTA DE CONCILIAÇÃO £ JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

103/61 	 25 	mai. 	 1961 

lime. Sr. 

Pele presente fica V. Sa. astíríc atio  
de que esta Junta de Cs*ciltaQe e Julgament., em audin 
eia heje realizada Às 13 heras e 30 minutes, relativa a* 
Processe JCJ'60/61 em que é Y. Sa. roclaxaado e reclamaa- 
te Xaria A1y03 de Carme, reselveu, p.r uaaninidade, soa- 
1ew&r V. Sa, ae pagamento da iertneta de Cr$ 13.254000 
e maj.s as austas ao valer de Cr 591,00, no prazo de dez 
dias, 

Atezioisas $audaç;e 

Chefe da 

lima. Sr,  

St.pp das Vitaminas (Je. B. Silveira) 
Rua 24 » 2  26-A 

NESTA 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRA8ALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

C E E T 1 E O 

Certifico e dou fé cue ria dirií N rua 2Á, Esquina co 

Avenida Anhcnuera, n. 26, afim de notificar a fiima reclamad 

Stopp das Vitaminas, da decisão pro±'erida por esta 1unta, e 

audiência realizada no dia 25 de maio iltimo. 
Certifico mais que a firma reclamada STOPP DJj VITAIdI 

NAS, nao mais tem seu domicilio naque1local, sen 	q no re 

ferido endereço existern dois bares, Cinelndiar e Ananue 

Bar, razão pela qual deixei de fazer a refpida notifica 	d 

decisO. 

7 de jmho de 1961/ 

O • de Justiça 

CO NC LUÂO 
ost.i. ia1i, 	Çt.) e 1' 	 pr.i'3 

rr. T:r1f. 	

77V / 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

II.uiikwL;1 

4 

Pelo presente fica notificado STOPP DA VITAEINAS 
de Jogo B. Siieir, doici11ado em lugar incerto e ignoredo, 
d1 aentença prfrida por esta Jtmta de Coneiliaço e Julga - 
mento, eu, aud13nci3 de 25 de r.aio de 1961 na reclarnaço re1e 
tiva ao processo JcJ-60161 e. çue é reclatado e notificado e 
reclarnte Maria Alves dc' 	e cujo to-or é,  o aeguinte 

"CONCEPANDO cue o no comparecimento do reclamado à eu 
dincia, qndo legalmente citado, iriporta em revelia, a1m 

pena d cor osso cuarte ÇI,  matrie de tato, nos trrres dc art. 
8id  

CaNIPERNDO tie tio coi ao conhecimento desta Junt8 

(Ua1C'Jcr ifstaçc doopito do rec)amado de ae defen-

der ia reclamac ajvizada; 

CONSIETÏDC o maic ue es autes oonstaz 
TV1 	JunLa de C0C13- 	Jgamerto dc Golania, 

cr t 	rnida 	• vtcs, julgar proeecente a reclaraço for- 
1adp por Mania Alves do Carmo cent Stopp das Vitaminas, 

paTa corvienar esta S Itime a pagar no pr.zc de dez dias 9 irip$ 
tricia de C1 i.5)4,OO e mais tS cueas no vzlcw de Cr$591JO," 

3crotarIi da Junta de Cone ilac e Julgamento de - 
xn 9 o junho de 1961. 

4 Jci4r Nascimer.to  de kagc1hes 
Chefe do Secretarfe 

______ 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
5 

IneSSô d 	ren 1 fcÍnL,em,....9.... 4 e........jutih 

\\ 

de1J. 

ESPCIE E N.° 
	 ASSUNTO 

-' 	 RECEBI em 	de 	. 	 de 19 	/ 
/ 

,/t Y 
Encerieedo--d~. ã0 	 Assinatura do recebódor e carimbo da reparUção 

Recibo de Entrega de Correspondência -  DASP -  Mod. 85 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

CEBTIDAC 

E  ~ 09  

Certifico que o EDI7E NOTTFICÇOECI 

ao rec12isdo fci 	 deste 

stdo, eri L de julho d0flc9rSo.  

ia 1961 	- 

/ 	* 
Secretaria Subat. 

10 
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C Z R T 1 D O 

Certifico que nesta data a reclamante ca receia 
nesta secretaria, tendo fornecida o seguj.te endere 
çc c'o reclamado Jco B.Sílveir&j 	 n. 62 
Bsírrc Universjtrjc — 

Gean±a, 31 de agostode 

da Secretaria Subst, 

eg_,è c 	 ;;Z lop 

V/ 

e 

+ 

+ 1 
4. 

A 

N93t& data, Ia o juntada, aos prosa 	a autos, do 

AL 

-, --.—'- 
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Eno Sr. Dr. Jiiz Presidente cia Jnta do Concilaço e Julgamento 

de Go1ani. 

- 

Li 

• 4•. 

Y4RI4 iLVES DO CiRO, já qualificada nos autos d'? 
clam4tria proposta contra ttStopp  das Vitaminas" de propriedade do-
Sr. Jogo Batista da Silveira e em fase de execuço, abaixo-assinada, 

ven, mui respeitosrnente frente 4 V. Excia. exclarecer que recebeu, 
coro sld, um rel6gio marca Doxa autorrtico n5 048 56 do proprieda 

de do Reclamado, ficando ste,responsave1 pelas custas do processo, 

re:uerendo ainda, seja sustada referida execuço. 

4 
Qoiania, 11 de fevere1r de 1962. 

• Dofe riment o. 

ives do Carmo 

reclarn te 

' 	 -- 
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